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REQUERIMENTO nº 110 de 2024 

 

Excetíssimo Senhor  

Vereador Fernando Mendes Novais   

Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis  
  

  

Requer que seja viabilizado a implantação de um 

posto de atendimento de urgência no serviço de 

odontologia no período noturno do Hospital Municipal 

de  

Quirinópolis.  
              

A vereadora que subscreve requer que vossa Excelência, nos termos do artigo 238, inciso I, do Regimento 
interno desta casa de leis, que aprovada esta solicitação, encaminhe ao Prefeito Municipal Anderson de Paula, 
com cópia ao Secretário de Saúde, solicito que seja viabilizado a implantação de um posto de atendimento de 
urgência no serviço de odontologia no período noturno do hospital municipal de Quirinópolis.  

  

O objetivo da implantação de um posto de atendimento de urgência no serviço de odontologia do Hospital 
Municipal de Quirinópolis é fornecer um local especializado e adequado para o atendimento de casos 
emergenciais relacionados à saúde bucal.  
 

Este posto de atendimento terá como objetivo principal atender prontamente pacientes que apresentem 
problemas odontológicos urgentes, tais como dor intensa, traumatismos dentários, abscessos, hemorragias, 
entre outros. Ao disponibilizar um serviço de urgência em odontologia, será possível oferecer cuidados 
imediatos e eficientes, garantindo o alívio da dor, a prevenção de complicações futuras e a promoção do bem-
estar dos pacientes. 
 

Além disso, a implantação desse posto de atendimento de urgência em odontologia visa otimizar o sistema de 
saúde como um todo, uma vez que os casos odontológicos emergenciais serão tratados no local apropriado, 
liberando capacidade de atendimento em outras unidades de saúde. Isso contribuirá para reduzir o tempo de 
espera e melhorar a qualidade do atendimento prestado à população, proporcionando uma assistência mais 
eficaz e humanizada. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis aos 20 dias do mês de agosto de 2024.  
 
                                                              
 
 
                                                            ANDRÉA ENFERMEIRA 

                                                                        VEREADORA 
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